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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

 
 
Autor: Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves.
 
 

TEOR DA EMENDA
 
 
No artigo 4.º do Projeto de Lei n. 15.100/2019, onde se lê "00.0022% (vinte e dois

décimos de milésimos por cento)", leia-se "00.0012% (doze décimos de milésimos por cento)."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 30 de abril de 2019.
 
 
 

ALEX SANDRO DE OLIVEIRA CHAVES
Vereador-Autor
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